
  ATA Nº 206ª – (DUCENTÉSIMA SEXTA) REUNIÃO

ORDINÁRIA DA CÂMARA DE FISCALIZAÇÃO DO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO 

TOCANTINS, REALIZADA EM 24 DE OUTUBRO DE 

2023. 
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HORÁRIO: Às nove horas e dez minutos do dia 24 de Outubro do ano de dois mil e vinte 

três (terça-feira). I - LOCAL: Av. Joaquim Teotônio Segurado, Quadra 601 Sul, Conj. 01, 

LT 19, Palmas – TO. II - MEMBROS PRESENTES: Vice-Presidente Contador Paulo 

José da Silva; e dos Conselheiros: Ledson Lucas Moreira Nóbrega Thiago de Araújo 

Schuller, e Roney Brito Barroso. Também presente o Fiscal Wilmar Ferreira Mouzinho. 

Falta Justificada: Celi Regina Leobas de Sousa Barbosa. III – EXPEDIENTE: o Senhor 

Vice-Presidente deu início à sessão saudando os membros presentes. IV - ORDEM DO 

DIA: Apresentação dos Processos Arquivados pelo Vice Presidente de Fiscalização, 

Contador Paulo José da Silva, com base no Art. 44 da Resolução CFC nº 1.603/20. 

Número Processo: U-2023/000034 - H C E SILVA EMPREENDIMENTOS E SEVIÇOS - 

TO-000858/O - Explorar atividades contábeis na empresa H C e Silva Empreendimentos 

e Serviços, CNPJ: 20.785.293/0001-77, constituída sob forma de Organização Contábil, 

sem o registro cadastral no CRCTO, o que identificamos por meio da ficha cadastral de 

escritório de contabilidade; notificação nº 2023/000052; da ficha cadastral de pessoa 

jurídica, e das informações dos setores de protocolo e registro. - Organização: art. 15 do 

DL 9.295/46 e com art. 1°, art. 3º inciso I e art. 4º da Res.CFC 1.555/18. Número 

Processo: U-2023/000041 - SMART ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA - TO-000856/O - 

Explorar atividades contábeis na empresa Smart Assessoria Contábil Ltda, CNPJ: 

35.708.009/0001-36, constituída sob forma de Organização Contábil, sem o registro 

cadastral no CRCTO, o que identificamos por meio da Ficha Cadastral de Escritório de 

Contabilidade; da relação de clientes; da cópia da 1ª alteração contratual; da notificação 

nº 2023/000072, e das informações dos setores de protocolo e registro. - Organização: 

art. 15 do DL 9.295/46 e com art. 1°, art. 3º inciso I e art. 4º da Res.CFC 1.555/18. 

Número Processo: U-2023/000056 - JOSE FELIX DIAS DA SILVA LTDA - TO-

000872/O - Explorar atividades contábeis na empresa JOSÉ FELIX DA SILVA, CNPJ nº 

24.451.515/0001-76, Nome de Fantasia J. F. CONTABILIDADE, sem possuir o devido 

registro cadastral no CRCTO, o que identificamos por meio do Comprovante de Inscrição 

e de Situação Cadastral, da Portaria nº 032/2023 do Instituto de Previdência Social do 

Município de Gurupi, da Notificação nº 2023/000114, e Informações dos Setores de 
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Protocolo e Registro. - Organização: art. 15 do DL 9.295/46 e com art. 1°, art. 3º inciso I 

e art. 4º da Res.CFC 1.555/18. Número Processo: U-2023/000058 - CONTBEN 

ASSESSORIA CONTABIL LTDA - TO-000873/O - Explorar atividades contábeis na 

empresa CONTBEM ASSESSORIA CONTÁBIL LTDA, CNPJ nº 05.884.466/0001-10, 

Nome de Fantasia CONTBEM ASSESSORIA CONTÁBIL, sem possuir o devido registro 

cadastral no CRCTO, o que identificamos por meio do Comprovante de Inscrição e de 

Situação Cadastral, do Contrato de Inexigibilidade nº 002/2023, da Câmara Municipal de 

Rio Sono, da Notificação nº 2023/000096, e Informações dos Setores de Protocolo e 

Registro. - Organização: art. 15 do DL 9.295/46 e com art. 1°, art. 3º inciso I e art. 4º da 

Res.CFC 1.555/18. Processo relatado pelo Conselheiro LÉDSON LUCAS MOREIRA 

NÓBREGA: Processo U-2023/000062 - PRIME ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 

GESTAO LTDA - PJ-002729/K - Explorar atividades contábeis na empresa Prime 

Assessoria e Consultoria em Gestão Ltda, CNPJ: 49.741.273/0001-86, constituída sob 

forma de Organização Contábil, sem o registro cadastral no CRCTO, o que identificamos 

por meio da notificação nº 2023/000108; das informações dos setores de registro e 

protocolo, e da ficha cadastral de pessoa jurídica. - Organização: art. 15 do DL 9.295/46 

e com art. 1°, art. 3º inciso I e art. 4º da Res.CFC 1.555/18. Decisão: MULTA NO VALOR 

DE R$ 1.074,00 (HUM MIL E SETENTA E QUATRO REAIS). Aprovado por 

Unanimidade. V- SUGESTÕES: nada consta. VI – RECOMENDAÇÃO: nada consta. VII 

– INTERESSES GERAIS. Nada Consta. Nada mais havendo a tratar, deu o Senhor 

Vice-Presidente por encerrada a sessão, às nove horas e vinte oito minutos, 

determinando a convocação dos Senhores Conselheiros para próxima reunião no mês 

de novembro de 2023. E, para constar, Wilmar Ferreira Mouzinho, secretário, lavrou a 

presente Ata que, lida e aprovada, segue assinada por mim, pelo Senhor Vice-

Presidente e demais Conselheiros Presentes.                                                                                  

                                                  Contador Paulo José da Silva  

Vice Presidente  
 

 
Contador Roney Brito Barroso   

Conselheiro  
 
 

Contador Thiago de Araújo Schuller  
Conselheiro 

 
 

Contador Lédson Lucas Moreira Nóbrega 
Conselheiro 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 

Fiscal Wilmar Ferreira Mouzinho 
                                                               Secretário                                                                                                                       

 

 

 

 


